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SANTO ALPHEGE PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF nº 12.125.313/0001-55

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Submetemos a Vossa apreciação, em conformidade às disposições legais e estatutárias, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício de 2021.

Ativo 2021 2020
Circulante 35.376.844 4.680.487
Caixa e equivalentes de caixa 33.206.825 2.525.074
Impostos a recuperar 735.067 720.460
Outros créditos 1.434.952 1.434.953
Não circulante 275.470.751 195.472.197
Partes relacionadas 33.293.652 31.906.120
Investimentos 242.177.099 163.566.077

  
Total do Ativo 310.847.595 200.152.684

Balanços Patrimoniais em 31/12/2021 e 2020 - (Em Reais com centavos eliminados)

Passivo e Patrimônio Líquido 2021 2020
Circulante 26.838.779 12.171.160
Empréstimos e financiamentos 308.013 1.004.245
Impostos a recolher 1.313.210 1.806.635
Outras contas a pagar - -
Credores diversos 25.217.556 9.360.280
Não circulante 2.729.048 4.150.255
Impostos parcelados 1.645.253 1.158.290
Partes relacionadas 1.083.794 2.991.965
Patrimônio líquido 281.279.768 183.831.269
Capital social 100.000.000 90.000.000
Reserva de lucros 181.279.768 93.831.269
Total do Passivo 310.847.595 200.152.684

Demonstrações de Resultados
Em 31/12/2021 e 2020 - (Em Reais com centavos eliminados)

Outras receitas/(despesas) operacionais 2021 2020
Resultado da equivalência patrimonial 110.243.665 25.664.078
Outras receitas operacionais - -
Administrativas e gerais (1.814.485) (1.752.072)
Resultado antes das receitas (despesas)
   financeiras líquidas e impostos 108.429.180 23.912.006
Receitas financeiras 6.580.088 6.551.897
Despesas financeiras (320.992) (978.337)
Financeiras líquidas 6.259.096 5.573.560
Resultado antes dos impostos 114.688.276 29.485.566
Imposto de renda e contribuição social - -
Lucro líquido do exercício 114.688.276 29.485.566

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido em 31/12/2021 e 2020 - (Em Reais com centavos eliminados)

Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva de 
lucros a 
realizar

Total reserva 
de lucros

Lucros 
acumu- 

lados Total
Saldos em 01 de dezembro de 2020 75.283.674 4.746.975 77.895.334 82.642.309 - 157.925.983
Aumento de capital por: - Incorporação de reservas 11.293.784 - (11.293.784) (11.293.784) - -
- Aporte de capital 3.422.542 - - - - 3.422.542
Lucro líquido do exercício - - - - 29.485.566 29.485.566
Destinações do lucro: - Reserva legal - 1.474.278 - 1.474.278 (1.474.278) -
- Reserva lucros a realizar - - 21.008.465 21.008.465 (21.008.465) -
- Lucros distribuídos - - - - (7.002.822) (7.002.822)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 90.000.000 6.221.253 87.610.015 93.831.268 - 183.831.269
Aumento de capital por: - Incorporação de reservas - - - - - -
- Aporte de capital 10.000.000 - - - - 10.000.000
Lucro líquido do exercício - - - - 114.688.276 114.688.276
Destinações do lucro: - Reserva legal - 5.734.414 - 5.734.414 (5.734.414) -
- Reserva lucros a realizar - - 81.714.086 81.714.086 (81.714.086) -
- Lucros distribuídos - - - - (27.239.777) (27.239.777)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 100.000.000 11.955.667 169.324.101 181.279.768 - 281.279.768

Demonstrações do Fluxo de Caixa em 31/12/2021 e 2020
 (Em Reais com centavos eliminados)

Atividades operacionais 2021 2020
Resultado do exercício 114.688.276 29.485.566
Despesas (receitas) que não afetam o caixa
Resultado da equivalência patrimonial (110.243.665) (25.664.078)
Subtotal 4.444.611 3.821.488
Variações no ativo
Impostos a recuperar
  (Circulante e não circulante) (14.607) (313.460)
Créditos com pessoas ligadas
  (Não circulante) (1.387.532) (10.107.624)
Outros créditos - (313.587)
Subtotal (1.402.138) (10.734.671)
Variações no passivo
Impostos e contribuições a recolher
   (Circulante e não circulante) (6.462) 352.225
Outras contas a pagar (Circulante) 15.857.277 3.568.464
Subtotal 15.850.815 3.920.689
Total das atividades operacionais 18.893.288 (2.992.494)
Atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos (696.233) 1.004.245
Débitos com pessoas ligadas (1.908.171) 2.711.468
Lucros distribuídos recebidos 31.632.643 2.178.682
Reversão de dividendos não reclamados - -
Ajuste de exercícios anteriores - -
Aporte de capital 10.000.000 3.422.542
Dividendos mínimos obrigatórios (27.239.777) (7.002.822)
Total das atividades de financiamento 11.788.463 2.314.115
Total dos efeitos no caixa 30.681.751 (678.379)
Saldo inicial de caixa e equivalentes
  de caixa 2.525.074 3.203.453
Saldo final de caixa e equivalentes
  de caixa 33.206.825 2.525.074
Variação no caixa 30.681.751 (678.379)

1. Contexto operacional: A Santo Alphege Participações S/A tem 
sua sede no município de Barueri, Estado de São Paulo. A Companhia 
tem por objetivo social a participação, em caráter permanente ou 
temporário, no capital e nos lucros de outras sociedades, nacionais 
ou estrangeiras, na condição de acionistas, sócias, quotistas ou 
titulares de debêntures.
2. Apresentação das demonstrações contábeis e principais 
práticas contábeis: 2.1. Apresentação das demonstrações 
contábeis - As demonstrações contábeis foram elaboradas com base 
nas práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a 
legislação societária, em consonância com os Pronunciamentos e 
Orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e resoluções da Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM). A emissão das demonstrações contábeis 
foi autorizada pela Diretoria da Companhia em 30 de abril de 2021. 
2.2. Principais práticas contábeis adotadas - As principais práticas 
contábeis adotadas na elaboração dessas demonstrações contábeis 
estão descritas a seguir: 2.2.1. Caixa e equivalentes de caixa - Caixa 
e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos 
bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco 
insignificante de mudança de valor e limites utilizados de conta 
garantida. 2.2.2. Instrumentos financeiros - Classificação e 
mensuração - A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as 
seguintes categorias: mensurados ao valor justo através do resultado, 
empréstimos e recebíveis, mantidos até o vencimento e disponíveis 
para venda. A classificação depende da finalidade para a qual os 
ativos financeiros foram adquiridos. A administração determina a 
classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. A 
Companhia não efetua operações com derivativos. Ativos financeiros 
mensurados ao valor justo através do resultado - Os ativos 
financeiros mensurados ao valor justo através do resultado são ativos 
financeiros mantidos para negociação ativa e frequente. Os ativos 
dessa categoria são classificados como ativos circulantes. Os ganhos 
ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos 
financeiros mensurados ao valor justo através do resultado são 
apresentados na demonstração do resultado em “resultado financeiro” 
no período em que ocorrem, a menos que o instrumento tenha sido 
contratado em conexão com outra operação. Neste caso, as variações 
são reconhecidas na mesma linha do resultado afetada pela referida 
operação. Ativos mantidos até o vencimento - São basicamente 
os ativos financeiros que não podem ser classificados como 
empréstimos e recebíveis, por serem cotados em um mercado ativo. 
Neste caso, estes ativos financeiros são adquiridos com a intenção 
e capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o 
vencimento. São avaliados pelo custo de aquisição, acrescidos dos 
rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do exercício. 
Valor justo - A Companhia avalia, na data do balanço, se há evidência 
objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros 

Notas explicativas às demonstrações contábeis - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Centavos eliminados)

está registrado por valor acima de seu valor recuperável (‘impairment’). 
Se houver alguma evidência para os ativos financeiros disponíveis 
para venda, a perda cumulativa - mensurada como a diferença entre 
o custo de aquisição e o valor justo atual, menos qualquer perda por 
‘impairment’ desse ativo financeiro previamente reconhecida no 
resultado - é retirada do patrimônio e reconhecida na demonstração 
do resultado. 2.2.3. Redução ao valor recuperável de ativos - O 
imobilizado e outros ativos não circulantes e os ativos intangíveis são 
revistos anualmente para se identificar evidências de perdas não 
recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas 
circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser 
recuperável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado 
para verificar se há perda. Quando houver perda, ela é reconhecida 
pelo montante em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor 
recuperável, que é o maior entre o preço líquido de venda e o valor 
em uso de um ativo. Para fins de avaliação, os ativos são agrupados 
no menor grupo de ativos para o qual existem fluxos de caixa 
identificáveis separadamente. 2.2.4. Provisões - As provisões são 
reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, 
legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados e é 
provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a 
obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita. 2.2.5. 
Passivo circulante e não circulante - Os passivos circulantes e não 
circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 
acrescidos, quando aplicável dos correspondentes encargos, 
variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço 
patrimonial. Quando aplicável os passivos circulantes e não circulantes 
são registrados em valor presente, transação a transação, com base 
em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada 
transação. A contrapartida dos ajustes a valor presente é contabilizada 
contra as contas de resultado que deram origem ao referido passivo. 
3. Investimentos 2021 2020
Maringá Ferro-Liga S/A 242.177.099 163.566.076

242.177.099 163.566.076
Capital social 195.992.000 195.992.000
Ações possuídas 41.946.846 41.946.846
% participação 34,77% 34,77%
Patrimônio líquido ajustado
  em 31/12/2020 e 31/12/2019 696.511.646 470.423.000
Investimento equivalente 242.177.099 163.566.077
Ajuste equivalência patrimonial 110.243.665 25.664.078
Lucro líquido 330.037.000 106.977.000

4. Patrimônio líquido: a. Capital social - O Capital social é de 
R$100.000.000, representado por 10.000.000 ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal. Em 03 de novembro de 2021 foi 
deliberado em AGE, aumento de capital por aporte em dinheiro de 
R$10.000.000, com emissão de 500.000.000 ações no valor de 
R$0,01. b. Reserva legal - É constituída a razão de 5% do lucro 

líquido apurado em cada exercício social nos termos do artigo 193 
da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Em 31 de 
dezembro de 2021 a constituição da reserva foi de R$5.734.414 
(R$1.274.278 em 2020). c. Dividendos - O estatuto social da Com-
panhia determina a distribuição de um dividendo mínimo obrigatório 
de 25% do resultado do exercício, ajustado na forma da lei.
Segue memória de cálculo: 2021 2020
Resultado líquido do exercício 114.688.276 29.485.566
(-) Constituição da reserva de lucros (5.734.414) (1.474.278)
Resultado líquido do exercício ajustado108.953.863 28.011.288
Dividendos mínimos obrigatórios - 25% 27.239.777 7.002.822
Dividendo adicional - -
Total do dividendo* 27.239.777 7.002.822
Porcentagem sobre o resultado líquido
  ajustado 25% 25%

*  Inclui juros sobre o capital próprio, no valor de R$5.050.000 
(R$3.876.000 em 2020).

5. Contingências e compromissos assumidos: As declarações de 
renda dos últimos cinco exercícios estão sujeitas à revisão e apuração 
pelas autoridades fiscais. Outros impostos e contribuições permane-
cem sujeitos à revisão e aprovação pelos órgãos competentes por 
períodos variáveis de tempo.
6. Transações entre partes relacionadas
Partes Relacionadas 2021 2020
Ativo não circulante
Usina Morretes 4.508.506 4.553.568
Siol SP 3.123.778 1.664.784
Siol Goiás 23.324.996 23.324.996
São Timóteo 2.336.372 2.362.772
Total 33.293.652 31.906.120

A DIRETORIA
ALCIDES SOARES LUNA

CPF 049.888.938-63 - Contador CRC 1SP175.714-O-9

Nota Explicativas

1. Contexto Operacional: As operações da Marcpar Admi-

nistração e Participações S/A, tem como atividade principal 
a participação em outras sociedades, como acionista ou socia 
quotista, no Brasil e/ou exterior, países fabricantes. 2. Apre-

sentação das Demonstrações Contábeis: As Demonstra-
ções Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei das 
Sociedades Anônimas e, pronunciamentos do CPC-Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis, a legislação fiscal e tributária. 
3. Principais Práticas Contábeis: A Companhia adota crité-
rios uniformes com base na Lei nº 6.404/76, Instruções da 
CVM e Legislação complementar, inclusive a Lei 11.638/2007 
e destacamos o seguinte: a) Receitas e Despesas - Estão 
apropriadas obedecendo o Regime de Competência. b) Em-

presas Ligadas - Estão demonstrados o valor de partcipação 
da empresa e respectiva equivalência patrimonial. c) Imobili-

zado - O imobilizado está demonstrado pelo Custo de Aquisi-
ção, corrigido monetáriamente até 31/12/1995. As Deprecia-
ções são calculadas pelo método linear, a taxas variáveis em 
função da vida útil estimada de cada bem.
4. Empresas Ligadas:

Marcpar Administração e Participações S/A
C.N.P.J./M.F. 11.309.955/0001-41

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: É com grande prazer que apresentamos os resultados Contábeis da Marcpar Administração e Participações S/A relativos ao exercício do ano fiscal de 2021.

Balanço Patrimonial em 31/12/2021 e 2020 (Em Reais)
Ativo 31/12/21 31/12/20
Circulante 20.472.343 17.935.816
Disponibilidades 2.402 1.152
Creditos Diversos 496.000 -
Empresas ligadas 19.973.941 17.934.663
Permanente 1.404.365 1.444.251
Imobilizado 1.404.365 1.414.101
Intangível - 30.150
Total do Ativo 21.876.708 19.380.067

Passivo 31/12/21 31/12/20
Patrimônio Líquido 21.876.708 19.380.067
Capital Realizado 271.500 271.500
Lucros / (Prejuízo) Acumulado 13.275.263 16.267.130
Lucros / (Prejuízo) 8.329.945 2.841.436
Total do Passivo 21.876.708 19.380.067

Demonstração do Resultado do Exercício (Em de Reais)

Descrição 31/12/21 31/12/20

Despesas Operacionais 21.435 17.828

Despesas com Vendas 2.200 2.200

Gerais e Administrativas 16.481 11.723

Despesas Tributárias 1.359 1.182

Despesas Financeiras 1.395 2.723

Lucro / (Prejuízo) Operacional 21.435 17.828

Receitas / (Despesas)
 não Operacionais (8.351.380) (2.859.264)

Lucro / (Prejuízo) antes do IR (8.329.945) (2.841.436)

Lucro / (Prejuízo) do Exercício (8.329.945) (2.841.436)

Equivalência Patrimonial 2021 2020
Ebres Administração
 e Participação 16.968.560 16.032.168
SCM Administração e Particpação 2.979.197 1.917.495
Marchesoni Distribuição
 de Máquinas e Equipamentos 26.184 (15.000)
Total 19.973.941 17.934.663

5. Permanente:

Custo Depreciação Custo Depreciação
Descrição Corrigido 2021 Acumulada 2021 Corrigido 2020 Acumulada 2020
Edifícios 1.341.755 4.473 87.655 -
Máquinas e Equipamentos 117.233 50.151 117.233 38.428
Imobilizado em Andamento - - 1.247.641 -
Intangível - - 30.150 -
Total 1.458.989 54.624 1.482.679 38.428

Taxas anuais de depreciação utilizadas: Edifícios - 4%, 
Instalações, Máquinas e Equipamentos, Ferramentas, Moldes 
e Matrizes, Movéis e Utensilios - 10%, Equipamentos de 
Computação, Veículos - 20% mantivemos a mesma para a Lei 
11.638/2007.
6. Capital Social: O Capital Social em 31/12/2021 é de 
R$ 271.500,00 divididos em 271.500 mil quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente 

integralizados em moeda corrente do país pelos sócios.
Santana de Parnaiba/SP, 31/12/2021.

Diretoria

Marcpar Administração e Participações S/A - Diretoria
Sueli Paes Marchesoni - Diretor Presidente

Herivaldo Menezes de Santana

Contador - CRC - 1SP 160.441/O-3

Produtos Alimentícios Arapongas S.A. - PRODASA - Em Recuperação Judicial
C.N.P.J. 75.404.814/0001-90 - Rua Coronel Morais, 100, Canindé, São Paulo - SP

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Atendendo às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício findo em 31/12/2021. São Paulo, 09/02/2022.

Balanço Patrimonial
Ativo 31/12/2021 31/12/2020
Circulante 26.231.043,80 38.056.094,82
Caixa e Equivalentes de Caixa 392.159,40 10.487.951,42
Créditos de Clientes 10.324.796,36 11.018.807,73
Outros Créditos 12.438.603,39 12.240.168,50
Estoques 3.023.704,19 4.183.644,53
Despesas Antecipadas 51.780,46 125.522,64
Não Circulante 81.786.854,22 77.678.130,78
Realizável a Longo Prazo 13.571.023,97 9.952.613,40
Investimentos 1.447.626,34 1.447.626,34
Imobilizado 66.710.752,95 66.220.440,08
Intangível 57.450,96 57.450,96
Total do Ativo 108.017.898,02 115.734.225,60
Passivo 31/12/2021 31/12/2020
Circulante 27.669.086,69 45.489.554,16
Fornecedores 14.267.415,74 11.789.624,70
Empréstimos e Financiamentos Bancários 32.217.947,26 14.511.021,11
Obrigações Trabalhistas 21.515.445,61 13.530.597,11
Obrigações Tributárias 4.255.095,92 3.097.896,24
Contas a Pagar 6.596.153,86 2.548.368,43
Títulos a Pagar - 12.046,57
Credores da Recuperação Judicial (51.182.971,70) -
Não Circulante 138.216.728,07 99.280.031,24
Empréstimos e Financiamentos Bancários - 12.708.360,91
Obrigações Tributárias 36.436.136,09 36.436.136,09
Parcelamentos de Tributos e Contribuições 8.191.832,63 8.201.706,53
Empréstimos de Pessoas Ligadas 22.315.352,85 21.843.392,91
Obrigações Trabalhistas 20.090.434,80 20.090.434,80
Credores da Recuperação Judicial 51.182.971,70 -
Patrimônio Líquido (57.867.916,74) (29.035.359,80)
Capital Social 14.300.000,00 14.300.000,00
Reservas de Lucros
Ajustes de Avaliação Patrimonial 47.893.727,96 47.893.727,96
(-) Prejuízos Acumulados (120.061.644,70) (91.229.087,76)
Total Passivo e Patrimônio Líquido 108.017.898,02 115.734.225,60

Demonstração do Resultado
Descrição das Contas 31/12/2021 31/12/2020
Receita Líquida 63.529.844,67 66.689.126,75
(-) CPV, CMV (60.931.672,96) (64.365.322,43)
(=) Lucro Bruto 2.598.171,71 2.323.804,32
(-) Despesas Operacionais (18.227.333,20) (19.877.687,90)
Despesas com Vendas (13.319.864,73) (15.886.040,59)
Despesas Administrativas (2.912.489,75) (3.298.595,95)
Despesas Gerais (3.812.500,83) (3.444.231,40)
Outras Receitas Operacionais 1.817.522,11 2.751.180,04
(=) Resultado antes do Resultado Financeiro (15.629.161,49) (17.553.883,58)
(-) Resultado Financeiro (4.355.128,11) (12.681.900,10)
Receitas Financeiras 116.342,32 115.627,86
Despesas Financeiras (4.238.785,79) (12.797.527,96)
(+) Outras Receitas 30.000,00 23.996,05
(=) Resultado antes do IRPJ e CSLL (19.721.604,96) (30.211.787,63)
Contribuição Social
Imposto de Renda
(=) Resultado Líquido do Período (19.721.604,96) (30.211.787,63)
Prejuízo por Ação (1,3791) (2,1127)

Demonstração dos Lucros Acumulados
Descrição das Contas 31/12/2021 31/12/2020
Saldo Inicial de Lucros Acumulados (91.229.087,76) (6.094.877,15)
(-)Resultado Líquido do Exercício (19.721.604,96) (30.211.787,63)
(-)Ajustes de Exercícios Anteriores (9.110.951,98) (54.922.422,98)
(-)Transferência para reservas legais - -
(+)Compensação com Reserva Legal
(+)Compensação com Reserva de Incentivos Fiscais
(+)Compensação com Reserva de Retenção de Lucros
(=) Saldo Final de Prejuízos Acumulados (120.061.644,70) (91.229.087,76)

Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo Método Indireto
Fluxos de caixa das atividades operacionais 31/12/2021 31/12/2020
Lucro líquido antes do IR e CSLL (19.721.604,96) (30.211.787,63)
Ajustes por: Depreciação:
Ganho na alienação do Imobilizado - 23.996,05
Aumento na conta a receber de clientes (1.479.804,65) 16.955.124,19
Diminuição em outros créditos 1.551.538,10 5.008.317,01
Diminuição nos estoques 809.151,81 1.737.975,73
Diminuição despesas antecipadas 62.080,50 124.652,94
Aumento no realizável a longo prazo (75.599,21) (14.886.897,74)
Diminuição na conta fornecedores (90.616,87) 1.979.575,95
Aumento em obrigações trabalhistas 1.590.578,68 6.891.682,29
Diminuição em obrigações tributárias (21.975,23) 200.063,71
Aumento nas contas a pagar 529.488,71 45.649,70
Diminuição em Parcelamentos
 de Tributos e Contribuições - (543.341,63)
Diminuição na conta títulos pagar - (2.533.333,34)
Imposto de renda e CS pagos - (4.310,90)
Caixa líquido gerado pelas atividades
 operacionais (16.846.763,12) (15.212.633,67)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Recebimento pela venda de equipamento - 9.200,00
Aumento em Investimento
Aumento do ativo imobilizado (412.929,66) (10.264.992,36)
Caixa líquido consumido pelas
 atividades de investimento (412.929,66) (10.255.792,36)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Integralização de Capital
Aumento de empréstimos a curto prazo 15.992.215,32 (3.092.922,84)
Diminuição de empréstimos a longo prazo (12.708.360,91) (3.521.553,88)
Aumento de empréstimos
 de pessoas ligadas 1.695.605,08 5.973.749,91
Dividendos pagos - (852.000,00)
Ajustes de Exercícios Anteriores 7.493,77 (609.205,43)
Caixa líquido gerado pelas atividades
 de financiamento 4.986.953,26 (2.101.932,24)
Diminuição líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa (12.272.739,52) (27.570.358,27)
Caixa e equivalentes 
 de caixa no início do período 10.487.951,42 10.400.709,81
Caixa e equivalentes 
 de caixa no fim do período 9.468.054,78 10.487.951,42

1.019.896,64 (11.252.842,88)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
Exercícios Findos em 31/12/2021 e 31/12/2020

Nota 01: Contexto Operacional: Produtos Alimentícios Arapongas S.A. - 
PRODASA, pessoa jurídica de direito privado como Sociedade Anônima Fechada, 
cadastrada no CNPJ 75.404.814/0001-90, com sede na Rua Coronel Morais, nº 
100, Canindé, em São Paulo, Capital, tributada pelo Lucro Real, tem como 
principais operações a fabricação de biscoitos e bolachas, doces, balas e massas 
alimentícias, comércio atacadista de produtos alimentícios. Nota 02: Apresentação 
das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis inerentes aos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (comparativas) estão sendo 
apresentadas em Reais (R$). A empresa declara expressamente que a elaboração 
e apresentação das demonstrações contábeis estão de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como base a Lei nº 11.638/2007, os 
termos da NBC TG 1000 aprovada pela Resolução do CFC nº 1255/2009 e a ITG 
2000 aprovada pela Resolução do CFC nº 1330 de 18 de março de 2011 que trata 
da Escrituração Contábil. Portanto, atendendo aos termos da NBC TG 1000, a 
entidade está apresentando o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, 
Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração de Lucros Acumulados e as Notas 
Explicativas. A administração da sociedade não optou pela contratação de 
contabilidade terceirizada e declara que as demonstrações contábeis refletem e 
espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados 
produzidos são frutos do documental remetido para contabilização, respondendo a 
administração da sociedade, pela veracidade, integralidade e procedência. A 
responsabilidade profissional do contabilista que referenda este conjunto de 
demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados 
pela administração da empresa a este profissional. As demonstrações contábeis do 
exercício anterior, apresentados para fins de comparação, podem conter 
reclassificações, quando aplicável, para melhoria da informação e comparabilidade. 
Nota 03: Sumário das Principais Práticas Contábeis: As principais práticas 
contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as 
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000: 
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, 
Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e 
Tempestividade, estando assim alinhadas com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. A entidade elabora suas demonstrações contábeis usando o regime contábil 
de competência. No regime de competência, os itens são reconhecidos como 

ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas quando satisfazem as 
definições e critérios de reconhecimento para esses itens. 3.1 Classificação de Itens 
Circulantes e Não Circulantes: No Balanço Patrimonial, ativos e obrigações 
vincendas ou com expectativa de realização dentro dos próximos 12 meses são 
classificados como itens circulantes e aqueles com vencimento ou com expectativa 
de realização superior a 12 meses são classificados como itens não circulantes. 
3.2 Compensação Entre Contas: Como regra geral, nas demonstrações financeiras, 
nem ativos e passivos, ou receitas e despesas são compensados entre si, exceto 
quando a compensação é requerida ou permitida por um pronunciamento ou norma 
brasileira de contabilidade e esta compensação reflete a essência da transação. 
3.3 Caixa e Equivalentes de Caixa: São classificados como caixa e equivalentes de 
caixa, numerário em poder da empresa, depósitos bancários de livre movimentação 
e aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez com vencimento original 
em três meses ou menos. 3.4 Contas a Receber de Clientes: As contas a receber 
de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de 
mercadorias no decurso normal das atividades da Companhia. As contas a receber 
de clientes, inicialmente, são reconhecidas pelo valor nominal da fatura. Se o prazo 
de recebimento for superior a 12 meses ou inferior se relevante, o valor do direito a 
receber é mensurado pelo custo amortizado aplicando-se o método da taxa de juros 
efetiva. Se a administração da sociedade encontrar evidências de perdas estimadas 
com créditos a receber a entidade reconhece imediatamente uma redução ao valor 
recuperável no resultado. 3.5 Estoques: Os estoques são mensurados pelo menor 
valor entre o custo e o valor realizável líquido. O custo dos estoques é determinado 
usando o método do custo médio e inclui gastos incorridos na aquisição de 
estoques, custos de produção e transformação e outros custos incorridos em trazê-
los às suas localizações e condições existentes. No caso dos estoques 
manufaturados e produtos em elaboração, o custo inclui uma parcela dos custos 
gerais de fabricação baseado na capacidade operacional normal. O valor realizável 
líquido é o preço estimado de venda no curso normal dos negócios, deduzido dos 
custos estimados de conclusão e despesas de vendas. 3.6 Imobilizado: É registrado 
ao custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação acumulada, 
atualizado monetariamente até 31.12.95. As depreciações são calculadas pelo 
método linear, com base em taxas que levam a consideração a vida útil econômica 
dos bens, segundo parâmetros estabelecidos pela legislação tributária. As taxas de 
depreciação são as seguintes, considerando sua utilização normal de um turno de 
trabalho. Edifícios 4%; Máquinas e Equipamentos, Instalações e Móveis e Utensílios 
10%; Veículos 20%. 3.7 Apuração do Resultado: O resultado das operações é 
apurado em conformidade com o regime contábil da competência dos exercícios, 
tanto para o reconhecimento de receitas quanto de despesas. 3.8 Reconhecimento 
das Receitas de Vendas: A receita de venda de produtos e mercadorias compreende 
o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização no 
curso normal das atividades da empresa e é apresentada líquida dos impostos, das 

devoluções, dos abatimentos e dos descontos. A receita de venda é reconhecida no 
momento da entrega física dos bens ou serviços, transferência de propriedade e 
quando todas as seguintes condições tiverem sido satisfeitas: a) o cliente assume 
os riscos e benefícios significativos da propriedade dos bens; b) o valor da receita 
pode ser medido com segurança; c) o reconhecimento das contas a receber é 
provável; e d) os custos incorridos ou a incorrer referentes à transação possam ser 
medidos com segurança. Nota 04: Empréstimos e Financiamentos: São 
atualizados pelas variações monetárias incorridas até a data do Balanço e os juros 
respectivos transcorridos estão provisionados. As Variações monetárias e os juros 
são apropriados em despesas financeiras. Nota 05: Capital Social: O capital social 
não foi alterado, permanecendo o valor de R$: 14.300.000,00, representado por 
14.300.000 ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$1,00 cada uma. 
Nota 06: Receita Bruta de Vendas:
Exercícios 2021 2020
Receita Bruta de Vendas 81.779.776,85 82.448.386,96
Devoluções de Vendas (5.477.605,78) (2.364.193,73)
Descontos Concedidos (1.386.840,93) (1.587.066,05)
Tributos e Contribuições s/Vendas (11.385.485,47) (11.808.000,43)
Receita Líquida 63.529.844,67 66.689.126,75
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Assembleia Geral Extraordinária Realizada 

em 03 de Maio de 2022 às 10:00 horas

CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
- JUCESP - Certifi co o registro na Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo sob nº 220.788/22-4 em 10.05.2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.LEVEN S/A

CNPJ 40.690.076/0001-00 - NIRE 35.300.564.146

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (PRESENCIAL)

A LEVEN S/A, sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itápolis, nº 543, 
sala 02, Bairro Pacaembu, CEP 01.245-000, inscrita no CNPJ sob o nº 40.690.076/0001-00, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.564.146, (“Companhia”), vem por seus di-
retores, convocar os seus acionistas a participar da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“AGE”), a ser rea-
lizada de forma presencial, no dia 26 de maio de 2022, às 10:00 horas, em primeira convocação, e no dia 26 de 
maio de 2022, às 11:00 horas, em segunda convocação , para deliberar acerca dos itens da ordem do dia elenca-
dos abaixo: (i) Aumento do capital social da Companhia; (ii) Alteração do objeto social da Companhia; (iii) Implemen-
tação de nova governança na Companhia, mediante: (a) reeleição e renúncia dos membros da Diretoria; (b) desinsta-
lação do Conselho Fiscal e o recebimento da renúncia de seus membros; (c) criação do Conselho de Administração e a 
eleição de seus membros; e (d) alteração da competência de deliberação dos órgãos de administração da Companhia; 
(iv) Alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (v) Outros assuntos de interesse da Companhia. Os 
acionistas participarão da AGE da Companhia de forma presencial, na sede da Companhia. As presenças dos acionis-
tas serão confi rmadas mediante assinatura no respectivo Livro de Registro de Presença de Acionistas. Os acionistas que 
não comparecerem à AGE no dia e horário defi nidos serão considerados como ausentes para fi ns de cômputo de vo-
tos nas deliberações da AGE. Os acionistas da Companhia devem encaminhar previamente à Companhia, por meio fí-
sico ou eletrônico, com ao menos 1 (um) dia de antecedência da realização da assembleia, os seguintes documentos: 
(i) cópia autenticada do Contrato Social vigente; (ii) ato societário de eleição do administrador ou procuração com po-
deres específi cos do procurador, para fi ns de representação do acionista na AGE; e (iii) cópia autenticada do documen-
to de identidade com foto do representante que participará da assembleia. A Companhia informa, ainda, que os acio-
nistas poderão ter acesso à íntegra do presente edital de convocação e a eventuais orientações adicionais da assem-
bleia no site da Companhia da internet, através do link a seguir: www.vaideleven.com.br.

São Paulo, 16 de maio de 2022.
LEVEN S/A p. Breno Figueiredo Pinheiro e José Luiz Brandão Pontual

SOLVÍ ESSENCIS AMBIENTAL S.A.
CNPJ/ME Nº 40.263.170/0001-83 - NIRE 35.300.371.780

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE FEVEREIRO DE 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 22 de fevereiro de 2022, às 14:00, na sede social da Solví Essencis 
Ambiental S.A., na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400, Galpão Fundos, 
Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo 
em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, a saber, a Solví 
Participações S.A., conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Sr. 
Carlos Leal Villa - Presidente da Mesa; e Sr. Fernando Lima Rocha Lohmann - Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) a renúncia de membro do Conselho de Administração; (ii) a eleição de novo membro do Conselho de 
Administração; e (iii) a reeleição dos atuais membros do Conselho de Administração. 5. Deliberações: Instalada a 
assembleia, após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas titulares de ações com 
direito a voto presentes, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. 
Aceitar a renúncia da Sra. Eliane Aleixo Lustosa de Andrade, ao cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração, conforme termo de renúncia anexo à presente ata. 5.2. Aprovar a eleição da Sra. Denise Pauli 
Pavarina, brasileira, em união estável, portadora da cédula de identidade RG nº 11.974.549-5 e inscrita no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 076.818.858-03, com endereço comercial na sede 
da Companhia, ao cargo de Conselheira independente, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar 
sobre as demonstrações fi nanceiras da Companhia referentes ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2022 
(“AGO 2022”). 5.3. Aprovar a reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração que, em conjunto com 
a Sra. Denise Pauli Pavarina, compõem o Conselho de Administração da Companhia, todos com mandato até a 
AGO 2022: (i) O Sr. Carlos Leal Villa, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG 
nº 01.085.368-58, emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob nº 112.163.365-04, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na sede da Companhia, ao cargo de Presidente do 
Conselho de Administração; (ii) Paul Richard Mitchener, americano, engenheiro ambiental, casado, com 
passaporte de nº 486509721, residente e domiciliado nos Estados Unidos, Estado da Carolina do Norte (North 
Carolina), com escritório em 125 W55th Street, New York, NY 10019, Estados Unidos, ao cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração; (iii) Fernando Lima Rocha Lohmann, brasileiro, economista, casado, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.117.655-0, emitida pela IIFP/RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 289.332.088-01, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, 418, conj. 3301, Level 33 
Ed. E Tower - Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04551-060, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; 
(iv) Albérico Machado Mascarenhas, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 
01.036.068-90, emitida pela SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 101.846.785-87, residente na cidade de Salvador, 
estado da Bahia, com escritório comercial na Rua Waldemar Falcão, nº 1804, Edifício Morada Real do Horto, Apto. 801, 
Horto Florestal, CEP 40296-710, Salvador/BA, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; e (v) Olga 
Stankevicius Colpo, brasileira, casada, psicóloga, portadora da cédula de identidade RG nº 5.472.441-7, emitida 
pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 216.118.408-30, residente na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com 
escritório comercial na Avenida José Galante, nº 224, 13º andar, Vila Suzana, CEP 05642-000, São Paulo/SP, ao cargo 
de membro efetivo do Conselho de Administração. Cada um dos membros do Conselho de Administração, ora eleitos/
reeleitos aceitam o cargo para os quais foram eleitos e afi rmam, expressamente, nos termos e para os fi ns do §1º do 
artigo 147 da Lei 6.404/76, conforme alterada e sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de 
exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade e tomam posse mediante assinatura dos 
termos de posse anexos à presente ata. (vi) Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém fazendo uso da 
palavra, foram os trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme foi assinada por todos 
os presentes. Certifi co que a presente confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 22 de fevereiro de 
2022. Mesa: Carlos Leal Villa - Presidente; Fernando Lima Rocha Lohmann - Secretário. JUCESP nº 229.351/22-
0 em 05.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 24F5-A920-AD57-C5C6.
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São Miguel Participações S.A.
Ata Sumária da Assembleia Geral de Constituição, realizada no dia 3 de março de 2022

Data, Local e Hora: Em 3 de março de 2022, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 16º andar, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, às 15:00 horas. Presença: Cambuhy Comercial, 
Representações e Participações Ltda., com sede no Município de Matão, Estado de São Paulo, na 
Rodovia Washington Luiz (SP 310) Km 307, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob 
nº 56.635.600/0001-80, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob nº 35203986350, em 03/11/1986, neste ato representada na forma de seu Contrato Social 
pelos Diretores: Melissa Mina Imai, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 161.370 
e no CPF sob nº 195.201.788-21; Roberto Carlos de Nóbile, brasileiro, casado, contabilista, Cédula 
de Identidade RG nº 17.238.290-7 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 066.637.988-20; ambos residentes 
e domiciliados no Estado de São Paulo, na cidade de São Paulo, com endereço comercial à Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 16º andar. Mesa: Marcia Maria Freitas de Aguiar - Presidente; Melissa 
Mina Imai - Secretária. Edital de Convocação: Dispensada a publicação do edital, em face do 
disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Deliberações Tomadas por 
Unanimidade: 1.1. Aprovada a constituição de sociedade anônima com a denominação de São 
Miguel Participações S.A., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 4.440 - 16º andar, sala 13, com capital social de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) dividido em 1.000 (um mil) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 500 (quinhentas) ações 
ordinárias e 500 (quinhentas) ações preferenciais, totalmente subscrito e integralizado neste ato, pela 
Cambuhy Comercial, Representações e Participações Ltda. em moeda corrente nacional, de 
acordo com o respectivo boletim de subscrição. 2. Aprovado o projeto do estatuto social com o seguinte 
teor: “São Miguel Participações S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, 
Objeto e Prazo de Duração - Artigo 1º:- A São Miguel Participações S.A. é uma sociedade anônima 
que se rege pelo presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º:- A sociedade 
tem por objeto a participação em empreendimentos industriais, comerciais e agrícolas, podendo ser 
sócia ou acionista de outras sociedades, bem como o comércio e a importação e exportação de 

Artigo 3º:- A sociedade tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

agências, sucursais, escritórios ou depósitos em qualquer parte do território nacional e do exterior. 
Artigo 4º:- O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das 
Ações - Artigo 5º:- O capital social é de R$ 1.000,00 (um mil reais) dividido em 1.000 (um mil) ações 
nominativas, sem valor nominal, sendo 500 (quinhentas) ordinárias e 500 (quinhentas) preferenciais. 
§ 1º:- As ações ordinárias terão as seguintes características: a) direito de voto, cabendo a cada ação 
um voto nas deliberações das Assembleias Gerais; b) direito à participação nos aumentos de capital 
decorrentes de capitalização de reservas e de lucros; e c) direito de preferência na subscrição de 
aumentos de capital por subscrição integralizável em dinheiro, bens ou ainda mediante capitalização 
de créditos ou direitos creditórios contra a sociedade. § 2º:- As ações preferenciais não terão direito de 
voto e gozarão das seguintes vantagens: a) prioridade na distribuição de dividendo mínimo, por ação, 
de 3% do valor do patrimônio líquido da ação; b) participação em igualdade de condições com as ações 
ordinárias na distribuição de dividendos depois de assegurado às ações ordinárias dividendo igual ao 
mínimo previsto na alínea “a”; c) no caso de desdobramento ou grupamento, o dividendo mínimo, 
previsto na alínea “a”, será ajustado em função da nova quantidade de ações daquela espécie; 
d) prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, no caso de liquidação da sociedade, até o valor da 
parcela do capital social representado por essa espécie de ações; e e) participação em igualdade de 
condições com as ações ordinárias nos aumentos de capital decorrentes da capitalização de correção 
monetária, reservas e de lucros. § 3º:- 
cancelamento ou permanência em tesouraria, para posterior alienação, respeitadas as disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 6º:- A Assembleia 
Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para 

 § 1º:- O 
acionista pode fazer-se representar na Assembleia Geral por procurador que atenda as condições da 
lei, po dendo ser exigido o depósito do respectivo instrumento de mandato junto à sociedade, até 
5 (cinco) dias antes da data para a qual estiver convocada a Assembleia Geral. § 2º:- A qualidade de 
acionista deverá ser compro vada mediante apresentação, se exi gido, de docu mento hábil de sua iden-
tidade. Artigo 7º:- A Assembleia Geral, convocada de acordo com a lei, será instalada e presidida por 
um dos membros da Diretoria, o qual escolherá, dentre os presentes, um ou mais secretários. 
§ 1º:- Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. § 2º:- Os 
acordos de acionistas sobre a com pra e venda de suas ações, preferência para ad quiri-las, ou 
exercício do direito de voto, para obrigarem a sociedade deverão ser pre viamente arquivados em sua 

que lhe competirem. § 3º:- Caberá ao Presidente da Assembleia Geral, a pedido do acionista 
interessado, declarar a invalidade de voto proferido contra disposição expressa de acordo de acionistas 
arquivado na sede da sociedade, quando este estabelecer essa sanção para o descumprimento ou 

Capítulo IV - Da Administração - 
Artigo 8º:- A administração da sociedade competirá a Diretoria, que terá as atribuições conferidas por 
lei e pelo presente Estatuto Social. Artigo 9º:- A Diretoria compõe-se de 3 (três) membros, residentes 
no País, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser 
reeleitos. § 1º:- O exercício de cargo na Diretoria independe de prestação de caução. § 2º:- Os 
membros da Diretoria serão investidos em seus cargos, mediante termos de posse lavrados nos Livros 
de Atas das Reuniões da Diretoria. § 3º:- Os membros da Direto ria permanecerão em seus cargos, 
após o término de seus mandatos, até a posse de seus subs titutos. § 4º:- 
honorários da Diretoria. Artigo 10:- Compete à Diretoria a administração e a gestão dos negócios 
sociais, podendo realizar todas as operações e praticar os atos que se relacionarem com o objeto da 
sociedade, cabendo-lhe: a) fazer levantar os balanços semestrais e propor a sua aprovação a 
Assembleia Geral, juntamente com a proposta de distribuição e aplica ção dos lucros, respeitado o 
disposto no artigo 16; b) submeter à aprovação da Assembleia Geral o Relatório Anual aos Acionistas 
e as Demonstrações Financeiras de cada exercício social; e c) cumprir e fazer cumprir as deliberações 
da Assembleia Geral e este estatuto social. Artigo 11:- Compete aos Diretores a administração e a 
gestão dos negócios sociais. Artigo 12:- As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de 
vo tos, com a presença de no mínimo, me tade de seus membros eleitos. Parágrafo Único:- Das 
reuniões serão elaboradas atas que conterão as assinaturas dos Diretores presentes à reunião. 

Artigo 13:- A representação ativa e passiva da sociedade será exercida pelos membros da Diretoria. 
§ 1º:- Conterão as assinaturas conjuntas de dois membros da Diretoria: a) os atos que importem 

ção ou renúncia de direitos, assunção de obrigações, assinaturas de contra tos, bem como os que 
acarretem responsabilidade da sociedade ou exonerem terceiros para com ela; e b) a constituição de 
procuradores. § 2º:- A sociedade poderá ser representada isoladamente por qualquer dos membros da 

inicial ou presta ção de depoimento pessoal em Juízo; e b) recebimento de intimações e pres tação de 
declarações extrajudi ciais. § 3º:- Os atos previstos na alínea “a” do § 1º deste artigo poderão também 
ser praticados por qualquer membro da Diretoria em con junto com um procurador, ou conjunta mente 

poderes e a duração do mandato. § 4º:- A sociedade poderá constituir procu radores para representá-la 
isoladamente em: a) mandatos com cláusula “ad judicia” por prazo indeterminado, compreendendo 

discriminados nos respectivos instrumentos de mandato, por deliberação da Diretoria, na forma do 
disposto no artigo 12; e c) quando o outorgado for pessoa jurídica. § 5º:- A sociedade será representada 
nas Assembleias Gerais de Acionistas, Reuniões de Sócios e dos órgãos estatutários das pessoas 
jurídicas das quais participe como acionista ou sócio, por qualquer um dos Diretores ou procurador da 
sociedade, agindo em conjunto de dois ou isoladamente, conforme dispuser o respectivo instrumento 
de delegação. Capitulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 14:- A sociedade terá um Conselho Fiscal 
composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, 
com as atribuições previstas em lei. § 1º:- O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios 
sociais em que os acionistas, observadas as prescrições legais, solicitarem sua instalação. § 2º:- A 
Assembleia Geral, perante a qual for solicitada a instalação do Con selho Fiscal, de verá eleger seus 

§ 3º:- O mandato dos componentes do Conselho Fiscal 
terminará na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua insta lação. Capítulo VI - Do Exercício 
Social, Demonstrações Financeiras, e Destinação do Lucro - Artigo 15:- O exercício social inicia-
se no dia 1º de janeiro e termina no dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 16:- A 31 de dezembro 
de cada ano serão elaboradas, com observância das prescrições legais, as seguintes demonstrações 

 a) balanço patrimonial; b) demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
c) demonstração do resultado do exercício; e d) demonstração das origens e aplicações de recur sos. 
§ 1º:- Do resultado do exercício serão de duzidos: a) os prejuízos acumulados, se hou ver, na forma 
prescrita em lei; e b) a provisão para o imposto sobre a renda; § 2º:- O resultado da sociedade, após 
as deduções referidas no § 1º deste artigo, constitui o lucro líquido do exercício o qual, por decisão da 
Diretoria, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, terá a seguinte destinação, “ad referendum” 
da Assembleia Geral: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, que não excederá 
de 20% (vinte por cento) do capital social; b) 10% (dez por cento), como dividendo obrigatório, 
calculado sobre o lucro líquido do exercício, diminuído da quota destinada à constituição da reserva 
prevista na alínea “a” deste parágrafo; e c) o saldo do lucro líquido que remanescer após as deduções 
previstas nas alíneas “a” e “b” desse artigo será destinado à constituição da Reserva de Margem 
Operacional, destinada a assegurar à sociedade adequada margem operacional, até o limite máximo 
do valor do capital social. § 3º:- Os dividendos, cuja distribuição hou ver sido autorizada pela Assembleia 
Geral, serão pagos dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data de sua declaração e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social em que forem declarados. § 4º:- A sociedade poderá declarar, 
por deliberação da Diretoria, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, dividendos intermediá-
rios, à conta de: a) lucro apurado em balanço semes tral ou com periodicidade inferior; e b) lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último ba lanço anual ou se mestral. § 5º:- Serão 
computados, para efeito do cálculo do valor do dividendo obrigatório distribuído, eventuais juros 
distribuídos aos acionistas, até o limite da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), nos termos do § 7º 
do artigo 9º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995, inclusive aqueles pagos à conta dos lucros ou reservas 
mencionados no § 4º deste artigo. Capítulo VII - Da Liquidação - Artigo 17:- A sociedade entrará em 
liquidação nos casos previs tos por lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá o 
modo de liquidação e elegerá os liquidantes e o Conselho Fiscal, se requerida a instalação deste, que 
funcionarão no pe ríodo de liquidação. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais - Artigo 18:- O valor de 
reembolso das ações, nos casos em que é assegurado em lei, será igual ao valor de patrimônio líquido 
das ações, apurado com base em balanço levantado na forma prevista em lei.” Disposições 
Transitórias - 3. Eleitos, para ocuparem os cargos de Diretores da Sociedade, com mandato até a 
posse dos que vierem a ser eleitos em reunião a ser realizada em 2025, Melissa Mina Imai, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 161.370 e no CPF sob nº 195.201.788-21; Roberto 
Carlos de Nóbile, brasileiro, casado, contabilista, Cédula de Identidade RG nº 17.238.290-7 SSP/SP 
e inscrito no CPF sob nº 066.637.988-20; e Raul Manuel Alves, português, casado, contador, portador 
da Cédula de Identidade de Estrangeiros RNE nº W672.497-0 CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF sob 
nº 950.900.028-00; todos residentes e domiciliados no Estado de São Paulo, com endereço comercial 
na cidade de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 16º andar. 4. Os Diretores ora 
nomeados, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a 
administração da sociedade e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 5. Fixada para a Diretoria a remuneração mensal global em até R$ 1.000,00, que 
compreende também as vantagens e benefícios de qualquer natureza que eventualmente vierem a ser 
concedidos, sendo que esta poderá ser ajustada de acordo com a política de remuneração adotada 
pela Sociedade. 6. Todas as publicações legais da Sociedade, na imprensa particular, serão feitas no 
jornal “O DIA” do município de São Paulo. E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o 
presente instrumento em 3 (três) vias de um só teor e efeito, juntamente com as 2 (duas) testemunhas 
que também o assinam. São Paulo, 3 de março de 2022. Mesa: Marcia Maria Freitas de Aguiar - 
Presidente; Melissa Mina Imai - Secretária da Mesa. Acionista: p/ Cambuhy Comercial, Representações 
e Participações Ltda. Roberto Carlos de Nóbile - Diretor; Melissa Mina Imai - Diretora. Diretoria: 
Roberto Carlos de Nóbile; Melissa Mina Imai; Raul Manuel Alves. Advogada: Melissa Mina Imai - 
OAB/SP nº 161.370. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - Junta Comercial do 

Ceschin - Secretária-Geral.

HWG Participações S.A.
Ata Sumária da Assembleia Geral de Constituição, realizada no dia 3 de março de 2022

Data, Local e Hora: Em 3 de março de 2022, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 16º andar, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, às 12:00 horas. Presença: Cambuhy Comercial, 
Representações e Participações Ltda., com sede no Município de Matão, Estado de São Paulo, na 
Rodovia Washington Luiz (SP 310) Km 307, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob 
nº 56.635.600/0001-80, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob nº 35203986350, em 03/11/1986, neste ato representada na forma de seu Contrato Social 
pelos Diretores: Melissa Mina Imai, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 161.370 
e no CPF sob nº 195.201.788-21; Roberto Carlos de Nóbile, brasileiro, casado, contabilista, Cédula 
de Identidade RG nº 17.238.290-7 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 066.637.988-20; ambos residentes 
e domiciliados no Estado de São Paulo, na cidade de São Paulo, com endereço comercial à Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 16º andar. Mesa: Marcia Maria Freitas de Aguiar - Presidente; Melissa 
Mina Imai - Secretária. Edital de Convocação: Dispensada a publicação do edital, em face do 
disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Deliberações Tomadas por 
Unanimidade: 1) Aprovada a constituição de sociedade anônima com a denominação de HWG 
Participações S.A., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 4.440 - 16º andar, sala 5, com capital social de R$ 1.000,00 (um mil reais) dividido em 
1.000 (um mil) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 500 (quinhentas) ações ordinárias e 
500 (quinhentas) ações preferenciais, totalmente subscrito e integralizado neste ato, pela Cambuhy 
Comercial, Representações e Participações Ltda. em moeda corrente nacional, de acordo com o 
respectivo boletim de subscrição. 2) Aprovado o projeto do estatuto social com o seguinte teor: 
“HWG Participações S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo 
de Duração - Artigo 1º:- A HWG Participações S.A. é uma sociedade anônima que se rege pelo 
presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º:- A sociedade tem por objeto 
a participação em empreendimentos industriais, comerciais e agrícolas, podendo ser sócia ou acionista 
de outras sociedades, bem como o comércio e a importação e exportação de máquinas, equipamentos, 

Artigo 3º:- A sociedade 
tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

escritórios ou depósitos em qualquer parte do território nacional e do exterior. Artigo 4º:- O prazo de 
duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Artigo 5º:- O 
capital social é de R$ 1.000,00 (um mil reais) dividido em 1.000 (um mil) ações nominativas, sem valor 
nominal, sendo 500 (quinhentas) ordinárias e 500 (quinhentas) preferenciais. § 1º:- As ações ordinárias 
terão as seguintes características: a) direito de voto, cabendo a cada ação um voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais; b) direito à participação nos aumentos de capital decorrentes de capitalização 

integralizável em dinheiro, bens ou ainda mediante capitalização de créditos ou direitos creditórios 
contra a sociedade. § 2º:- As ações preferenciais não terão direito de voto e gozarão das seguintes 
vantagens: a) prioridade na distribuição de dividendo mínimo, por ação, de 3% do valor do patrimônio 
líquido da ação; b) participação em igualdade de condições com as ações ordinárias na distribuição de 
dividendos depois de assegurado às ações ordinárias dividendo igual ao mínimo previsto na alínea “a”; 
c) no caso de desdobramento ou grupamento, o dividendo mínimo, previsto na alínea “a”, será ajustado 
em função da nova quantidade de ações daquela espécie; d) prioridade no reembolso do capital, sem 

 sociedade, até o valor da parcela do capital social representado por 
essa espécie de ações; e e) participação em igualdade de condições com as ações ordinárias nos 
aumentos de capital decorrentes da capitalização de correção monetária, reservas e de lucros. § 3º:- A 

para posterior alienação, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Capítulo III - 
Da Assembleia Geral - Artigo 6º:- A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) meses 

que os interesses sociais o exigi rem. § 1º:- O acionista pode fazer-se representar na Assembleia Geral 
por procurador que atenda as condições da lei, po dendo ser exigido o depósito do respectivo 
instrumento de mandato junto à sociedade, até 5 (cinco) dias antes da data para a qual estiver 
convocada a Assembleia Geral. § 2º:- A qualidade de acionista deverá ser compro vada mediante 
apresentação, se exi gido, de docu mento hábil de sua iden tidade. Artigo 7º:- A Assembleia Geral, 
convocada de acordo com a lei, será instalada e presidida por um dos membros da Diretoria, o qual 
escolherá, dentre os presentes, um ou mais secretários. § 1º:- Cada ação ordinária dá direito a um voto 
nas deliberações das Assembleias Gerais. § 2º:- Os acordos de acionistas sobre a com pra e venda de 

deverão ser pre viamente arquivados em sua sede, com observân cia das normas que, a respeito, forem 

§ 3º:- Caberá ao Presidente da Assembleia 
Geral, a pedido do acionista interessado, declarar a invalidade de voto proferido contra disposição 
expressa de acordo de acionistas arquivado na sede da sociedade, quando este estabelecer essa 

Capítulo IV - Da Administração - Artigo 8º:- A administração da sociedade competirá a Diretoria, que 
terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. Artigo 9º:- A Diretoria compõe-se 

§ 1º:- O exercício de cargo na Diretoria independe de 
prestação de caução. § 2º:- Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos, mediante 
termos de posse lavrados nos Livros de Atas das Reuniões da Diretoria. § 3º:- Os membros da Direto-
ria permanecerão em seus cargos, após o término de seus mandatos, até a posse de seus subs titutos. 
§ 4º:- Artigo 10:- Compete à Diretoria a 
administração e a gestão dos negócios sociais, podendo realizar todas as operações e praticar os atos 
que se relacionarem com o objeto da sociedade, cabendo-lhe: a) fazer levantar os balanços semestrais 
e propor a sua aprovação a Assembleia Geral, juntamente com a proposta de distribuição e aplica ção 
dos lucros, respeitado o disposto no artigo 16; b) submeter à aprovação da Assembleia Geral o 
Relatório Anual aos Acionistas e as Demonstrações Financeiras de cada exercício social; e c) cumprir 
e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral e este estatuto social. Artigo 11:- Compete aos 
Diretores a administração e a gestão dos negócios sociais. Artigo 12:- As deliberações da Diretoria 
serão tomadas por maioria de vo tos, com a presença de no mínimo, me tade de seus membros eleitos. 
Parágrafo Único:- Das reuniões serão elaboradas atas que conterão as assinaturas dos Diretores 
presentes à reunião. Artigo 13:- A representação ativa e passiva da sociedade será exercida pelos 

membros da Diretoria. § 1º:- Conterão as assinaturas conjuntas de dois membros da Diretoria: a) os 
atos que importem oneração ou alie nação de bens móveis ou imóveis, prestação de garantia real ou 

como os que acarretem responsabilidade da sociedade ou exonerem terceiros para com ela; e b) a 
constituição de procuradores. § 2º:- A sociedade poderá ser representada isoladamente por qualquer 

a) recebimento de citação inicial ou presta ção de depoimento pessoal em Juízo; e b) recebimento de 
intimações e pres tação de declarações extrajudi ciais. § 3º:- Os atos previstos na alínea “a” do § 1º 
deste artigo poderão também ser praticados por qualquer membro da Diretoria em con junto com um 

limites, a extensão dos seus poderes e a duração do mandato. § 4º:- A sociedade poderá constituir 
procu radores para representá-la isoladamente em: a) mandatos com cláusula “ad judicia” por prazo 

deliberação da Diretoria, na forma do disposto no artigo 12; e c) quando o outorgado for pessoa 
jurídica. § 5º:- A sociedade será representada nas Assembleias Gerais de Acionistas, Reuniões de 
Sócios e dos órgãos estatutários das pessoas jurídicas das quais participe como acionista ou sócio, por 
qualquer um dos Diretores ou procurador da sociedade, agindo em conjunto de dois ou isoladamente, 
conforme dispuser o respectivo instrumento de delegação. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - 
Artigo 14:- 

 § 1º:- O 
Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas, observadas as 
prescrições legais, solicitarem sua instalação. § 2º:- A Assembleia Geral, perante a qual for solicitada 

§ 3º:- O 
mandato dos componentes do Conselho Fiscal terminará na Assembleia Geral Ordinária que se seguir 
à sua insta lação. Capítulo VI - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras, e Destinação do 
Lucro - Artigo 15:- O exercício social inicia-se no dia 1º de janeiro e termina no dia 31 de dezembro 
de cada ano. Artigo 16:- A 31 de dezembro de cada ano serão elaboradas, com observância das 

 a) balanço patrimonial; b) demonstração 
dos lucros ou prejuízos acumulados; c) demonstração do resultado do exercício; e d) demonstração 
das origens e aplicações de recur sos. § 1º:- Do resultado do exercício serão de duzidos: a) os prejuízos 
acumulados, se hou ver, na forma prescrita em lei; e b) a provisão para o imposto sobre a renda; § 2º:- 
O resultado da sociedade, após as deduções referidas no § 1º deste artigo, constitui o lucro líquido do 
exercício o qual, por decisão da Diretoria, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, terá a 
seguinte destinação, “ad referendum” da Assembleia Geral: a) 5% (cinco por cento) para a constituição 
da Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; b) 10% (dez por cento), 
como dividendo obrigatório, calculado sobre o lucro líquido do exercício, diminuído da quota destinada 
à constituição da reserva prevista na alínea “a” deste parágrafo; e c) o saldo do lucro líquido que 
remanescer após as deduções previstas nas alíneas “a” e “b” desse artigo será destinado à constituição 
da Reserva de Margem Operacional, destinada a assegurar à sociedade adequada margem 
operacional, até o limite máximo do valor do capital social. § 3º:- Os dividendos, cuja distribuição hou-
ver sido autorizada pela Assembleia Geral, serão pagos dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
da data de sua declaração e, em qualquer caso, dentro do exercício social em que forem declarados. 
§ 4º:- A sociedade poderá declarar, por deliberação da Diretoria, ouvido o Conselho Fiscal, se em 
funcionamento, dividendos intermediá rios, à conta de: a) lucro apurado em balanço semes tral ou com 

anual ou se mestral. § 5º:- Serão computados, para efeito do cálculo do valor do dividendo obrigatório 
distribuído, eventuais juros distribuídos aos acionistas, até o limite da Taxa de Juros de Longo Prazo 
(TJLP), nos termos do § 7º do artigo 9º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995, inclusive aqueles pagos à conta 
dos lucros ou reservas mencionados no § 4º deste artigo. Capítulo VII - Da Liquidação - Artigo 17:- A 
sociedade entrará em liquidação nos casos previs tos por lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
que estabelecerá o modo de liquidação e elegerá os liquidantes e o Conselho Fiscal, se requerida a 
instalação deste, que funcionarão no pe ríodo de liquidação. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais - 
Artigo 18:- O valor de reembolso das ações, nos casos em que é assegurado em lei, será igual ao 
valor de patrimônio líquido das ações, apurado com base em balanço levantado na forma prevista em 
lei.” Disposições Transitórias - 2. Eleitos, para ocuparem os cargos de Diretores da Sociedade, com 
mandato até a posse dos que vierem a ser eleitos em reunião a ser realizada em 2025, Melissa Mina 
Imai, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 161.370 e no CPF sob nº 195.201.788-21; 
Roberto Carlos de Nóbile, brasileiro, casado, contabilista, Cédula de Identidade RG nº 17.238.290-7 
SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 066.637.988-20; e Raul Manuel Alves
portador da Cédula de Identidade de Estrangeiros RNE nº W672.497-0 CGPI/DIREX/DPF e inscrito no 
CPF sob nº 950.900.028-00; todos residentes e domiciliados no Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na cidade de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 16º andar. 3. Os 
Diretores ora nomeados, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de 
exercer a administração da sociedade e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que 

peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro 

a propriedade. 4. Fixada para a Diretoria a remuneração mensal global em até R$ 1.000,00, que 
compreende também as vantagens e benefícios de qualquer natureza que eventualmente vierem a ser 
concedidos, sendo que esta poderá ser ajustada de acordo com a política de remuneração adotada 
pela Sociedade. 5. Todas as publicações legais da Sociedade, na imprensa particular, serão feitas no 
jornal “O DIA” do município de São Paulo. E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o 

que também o assinam. São Paulo, 3 de março de 2022. Mesa: Marcia Maria Freitas de Aguiar - 
Presidente; Melissa Mina Imai - Secretária da Mesa. Acionista: p/ Cambuhy Comercial, Representações 
e Participações Ltda. Roberto Carlos de Nóbile - Diretor; Melissa Mina Imai - Diretora. Diretoria: 
Roberto Carlos de Nóbile; Melissa Mina Imai; Raul Manuel Alves. Advogada: Melissa Mina Imai - 
OAB/SP nº 161.370. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - Junta Comercial do 

Ceschin - Secretária-Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4AE8-5ABB-C208-5669.
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